
 

RESULTADO DO EDITAL PIBi-UENF n.° 03/2025 – VOLUNTÁRIO 
 
A Comissão Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica da UENF torna 

público o resultado do Edital de Bolsas PIBi-UENF 03/2025. 

 
● Os discentes CLASSIFICADOS receberão via e-mail instruções para assinatura do termo de 

outorga. O preenchimento das vagas será feito segundo a classificação da nota média individual 

obtida por cada candidato (a), dentro do Centro a que pertence. O bolsista deverá aguardar a 

convocação e informações no e-mail que foi cadastrado no ato da inscrição.  

● Ao ser convocado o discente deverá enviar a declaração de não acumulação de vínculo 

(disponível em https://uenf.br/projetos/pibic/formularios/) assinada pelo .GOV em PDF.  

● O processo de implementação de bolsa requer cadastro ativo e vigente no SEI-RJ como usuário 

externo, para os discentes e orientadores pós-doutorandos, sendo utilizado para a assinatura do 

termo de outorga. Instruções e procedimentos de cadastro constam no 

https://uenf.br/projetos/pibic/normas-de-iniciacao-cientifica/acesso-ao-sei-rj/. É de 

responsabilidade do(a) aluno(a)/pós-doutorando (a) orientador(a) providenciar cadastro ativo 

no SEI-RJ até a finalização de todo o processo seletivo. Será concedido 5 (cinco) dias para 

assinatura do termo de outorga quando o(a) estudante for convocado(a) a assumir a bolsa, e o 

não cumprimento do prazo implicará na desclassificação do(a) estudante e convocação do(a) 

próximo(a) da lista de espera. 

● A cada convocação será verificada a quantidade de orientadores de acordo com o Artigo 7º da 

Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no DOERJ em 04 de setembro de 

2013: “Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 6º item a), receber cota de 

bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três), poderá autorizar o aumento do número de 

bolsistas por orientador, no caso de bolsas disponíveis". Para casos em que o orientador possua 

número superior de bolsistas permitidos, ele será notificado e a convocação ocorrerá somente 

após a convocação de toda a lista de aprovados.   

Discentes que possuírem bolsas ativas no programa somente poderão assumir a nova 

bolsa após a finalização do processo atual de bolsa no PIBi-UENF (bolsista ou voluntário) 

mediante aprovação do relatório final. Recursos ao resultado do Edital serão recebidos 

exclusivamente pelo e-mail editaispibi@uenf.br até o dia 26/05/2025. Os recursos devem 

ser enviados pelo discente.  
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https://uenf.br/projetos/pibic/formularios/


 

CBB: Aprovados 

 

Discente Orientador NOTA FINAL 

Davi Barreto Alves de Souza Thiago Motta Venancio 9,37 

André Lucas De Souza Lopes Vanildo Silveira 8,50 

Tadeu Freire Esteves de Araújo Felipe Astolpho de Almeida 8,17 

Tainara Barreto Alves Antônio Jesus Dorighetto Cogo 7,93 

Isabella De Carvalho Rocha Carlos Ramon Ruiz Miranda 7,73 

Davi Dalves Miguel Vanildo Silveira 7,57 

Maryane da Silva Santos Almeida Rebeka da Conceição Souza 7,10 

Raphael Alves Gomes Neto Marcos Sarmet Moreira de Barros Salomão 6,93 

 

CBB: Desclassificados 
 

Não houve candidatos desclassificados.  

 

CCH: Aprovados 

 

Discente Orientador NOTA FINAL 

Marina Silva Robert Eliana Crispim França Luquetti 8,33 
 

 

CCH: Desclassificados 
 

Não houve candidatos desclassificados.  

 

 

CCT: Aprovados 
 

Discente Orientador NOTA FINAL 

Lucas Silva de Andrade Guilherme Chagas Cordeiro 9,50 

Rebeca Moço Martins Luis Guilherme Mansor Basso 9,33 

Ana Clara Rodrigues Gomes Baia Luis Guilherme Mansor Basso 9,00 

Ketelyn Coutinho Teixeira Dylmar Penteado Dias 8,47 

Luísa Lisboa Martins Cibele Maria Stivanin de Almeida 8,00 

Yan de Araujo Silva Rodrigo Rodrigues de Oliveira 8,00 

Davi Ciafrino Abud Boa Morte Batista Nancy Baygorrea Cusihuallpa 6,77 

Gisella Rangel dos Santos Jacqueline Magalhães Rangel Cortes Barbirato 6,33 

Allysson Lysandro de Albernaz Duarte Maridelma de Sousa Pourbaix 6,33 
 

 

CCT: Desclassificados 
 

Não houve candidatos desclassificados.  
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CCTA: Aprovados 

 

Discente Orientador NOTA FINAL 

Luciliana Maria Silva Queiroz Ana Bárbara Freitas Rodrigues Godinho 8,67 

Beatriz da Silva Bispo Daniel Gonçalves 8,67 

Emmanuel Santos Forte Pereira Paula Alessandra Di Filippo 8,57 

Letícia Siqueira Aquino Ribeiro de Castro Wilder Hernando Ortiz Vega 8,13 

Karina Fatima Alves de Oliveira Tainara Micaele Bezerra Peixoto 7,93 

Fernanda Gualter Monteiro Tainara Micaele Bezerra Peixoto 7,80 

Júlia Gomes Landmann Ana Bárbara Freitas Rodrigues Godinho 7,67 

Larissa Corbacho da Silva José Frederico Straggiotti Silva 7,40 

Josielen de Souza Rodrigues Francisco Carlos Rodrigues de Oliveira 7,00 

 
 

 

CCTA: Desclassificados 
 

Não houve candidatos desclassificados.  

 

 

 

 

 

 

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2025 

 Comissão Coordenadora do PIBi-UENF 
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